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PORTARIA Nº 077/2025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.   

  
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE 
SERVIDORA DESTE MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA VARJOTA AO GOVERNO 
DO ESTADO DO PIAUÍ. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 290/2025/GOV-PI/SCGG/SEG/DIATOS, datado de 31 

de janeiro de 2025, encaminhado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 

Piauí, Rafael Tajra Fonteles, solicitando a cessão da servidora DELANDY SILVA LIMA, CPF 

nº 025.160.343-18, para atuar na Secretaria de Estado da Educação do Piauí (SEDUC-PI), 

com ônus para o órgão requisitante; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 10.835/2021 no Art. 7º e 8º, e 

demais normativas aplicáveis à cessão de servidores públicos; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica cedida a servidora DELANDY SILVA LIMA, CPF nº 025.160.343-18, 

integrante do quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de São João da Varjota, 

para exercer suas funções junto ao Governo do Estado do Piauí, especificamente na 

Secretaria de Estado da Educação do Piauí (SEDUC-PI), com ônus para o órgão 

requisitante. 

Art. 2º - A cessão dar-se-á por tempo indeterminado. 

Art. 3º - O Governo do Estado do Piauí, por meio da Secretaria de Estado da 

Educação do Piauí (SEDUC-PI), será responsável pelo ônus financeiro decorrente da 

cessão da servidora, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 
JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 

Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 
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